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SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL 

A interessada mdaga se a reabertura de crédi
tos espec1ais que pode ser feita com base no artigo 
167, parágrafo 2° da Constituição Federal deverá ser 
incluída no limite de abertura de créditos suplementa
res autorizados pela lei orçamentária para o exercício 
de 1996, Lei 16. I 09/95. 

A indagação do interessado requer que anali
semos alguns dispositivos constitucionais para con
cluinnos a resposta. 

O art. 167, § 2° possui a seguinte redação: 
"Os créditos especiais e extraordinários te

rão vigência no exerclcio financeiro em que foram 
autori7.ados. salvo se o ato de autorizacão fo r pro
mulgado nos últimos quatro meses daquele exerci
cio. caso em que. reabertos nos lim ites de seus sal
dos. serão incorporados ao orçamento do exercí
cio financeiro subseqüente". 

Ora. claro está que o dispositivo acima citado 
permite uma racionalização na administração orça
mentána, pois, permite que a v1gência das leis 
autorizadoras de determmados créditos especiais e 
extraordinârios extrapolem o exercício em que foram 
autorizados, evitando-se, desta forma, nova lei 
autorizativa. 

A autorização para abertura de créditos suple
mentares na própria lei orçamentária é uma exceção 
ao Principio Orçamentário da Exclusividade que a 
própria ConstiiUiçllo Federal em seu artigo 165, § 8° 
permit1u, senilo vejamos: 

''A lei orçamentária anual não conterá dis
positivo estranho à previsão da receita e a fixação 

~~~ 

da despesa. não se incluindo na proibição a autori
zação para a abertura de créditos suplementares e 
contratação de opera cOes de crédito. ainda que por 
antecipação da receita. nos termos da lei' '. 

O texto legal acima nos permite concluir que a 
própria lei orçamentária pode autorizar o Poder Exe
cutivo abrir créditos suplementares, o que vem ocor
rendo na prática até um limite percentual das despe
sas autorizadas no orçamento. 

Diante do exposto, podemos concluir que a 
reabertura de créditos especiais e extraordinãrios não 
possui qualquer relação com a abertura de créditos 
suplementares autorizados pela lei orçamenrária, pois, 
existem autorizações totalmente independentes entre 
si. 

Desta forma, este Tribunal pode responder ao 
interessado da seguinte fonna: 

A reabertura de créditos especiais e extra
ordinários previstos no art. 167, § 2" da Constitui
ção Federal não tem qualquer relação com a aber
tura de crédito suplementa res autorizada na lei 
orçamentária. 

É o Relatório. 

Recife, 27 de fevere1ro de 1996. 

Ad riano Cisneiros 
Auditor 


